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As transformações sociais e políticas que sucederam ao 25 
de Abril não poderão ser devidamente compreendidas sem uma 
retrospectiva histórica. O facto dessa data assinalar o inicio de 
uma fase de participação ampla e aberta das forças populares no 
processo não significa que é a partir de então que começa a surgir 
a expressão da classe operária na história de Portugal. Ao 
contrário, foi devido a evolução de uma consciência politica das 
massas populares que tornou possivel o 25 de Abril de 1974. 
Havia já um potencial de luta e até mesmo formas iniciais de 

I organização de classe que permitiram o rápido aproveitamento 
I das liberdades propiciadas pela queda do Governo fascista de 

Caetano. 
Esta perspectiva afasta também a interpretação individualista 

segundo a qual as modificações havidas num sentido democráti- 
co e revolucionário sejam devidas a actos de vontade de 
dirigentes e governantes. Na verdade a classe operária logo nos 
primeiros momentos de liberdade nacional soube impor em 
certos sectores a sua presença prioritária marcando a tónica 
nas decisões de governo. Assim foi principalmente na área do 
Ministério do Trabalho onde durante os primeiros cinco Governos 
se manteve um estreito relacionamento com o proletariado tanto 
das fábricas como do campo. Desta aproximação resultou o 
esforço claro por imprimir uma condução proletária a legislação 
referente as relações de trabalho ao contrário da que fora 
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sim o reconhecimento das justas reivindicações que já vinham 
sendo apresentadas pelas forças populares há longos anos. 
Cumpriu-se o dever de institucionalizar as vitórias já alcançadas 
na dura luta contra o fascismo e de criar a nivel legal os 
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